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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS. 

PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.°                  /2019. 

PROJETO DE LEI N.º 24/2019. 

OBJETO: ALTERA ANEXO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 56, DE 30 DE OUTUBRO DE 

2006, QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 

REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

AUTOR: PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO. 

RELATOR: VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES. 

 

 

 

1. Relatório: 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 24/2019, de autoria do Prefeito José Gomes 

Branquinho, que “altera anexo da Lei Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, que „dispõe 

sobre o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público do Município 

de Unaí e dá outras providências‟”. 

 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria do Vereador Olímpio Antunes, por força 

do r. despacho do Presidente desta Comissão. 

 

2. Fundamentação: 

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

Diante disso, dá a presente análise:  
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A ementa foi alterada para constar o objeto da lei, além da alteração feita no Anexo 

III da Lei Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, conforme o seguinte artigo 5º da Lei 

Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003: 

 

Art. 5º A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de modo 

conciso e sob a forma de título, o objeto da lei. (Nova Redação dada pela Lei Complementar 

n.º 46, de 25 de junho de 2004) 

 

Procedeu-se a alteração da expressão “artigo 96, inciso VII da Lei Orgânica do 

Município” constante do preâmbulo deste Projeto, para a forma crescente, do particular para o geral 

“inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município”, por motivo de padronização de leis, apesar 

de as duas formas estarem corretas. 

 

Vale conferir os apontamentos a seguir: 

 

Sobre a citação dos dispositivos legais é importante dizer: 

Os dispositivos legais podem ser citados de duas formas diferentes: 

1º) na ordem decrescente, ou seja, do geral (artigo) para o particular a que se queira referir 

(parágrafo, inciso ou alínea). Neste caso, o uso da vírgula é obrigatório. Vejamos o 

exemplo: art. 25, § 2º, I, a, da Lei 12.016/09. As unidades parágrafo, inciso e alínea estão 

intercaladas entre o artigo e o número da lei, daí a obrigatoriedade da vírgula; 

 

2º) na ordem crescente, ou seja, a partir da referência particular (alínea, inciso ou 

parágrafo) para o geral (artigo). Neste caso, a preposição “do” impedirá o uso da vírgula. 

Vejamos: alínea a do inciso II do § 3º do art. 25 da Lei 12.016/09. (Mara Saad – Formada 

em Letras pela Universidade de Brasília (UnB) e em Direito pelo UniCEUB, com 

especialização em Direito Processual Civil pelo ICAT – Instituto de Cooperação e 

Assistência Técnica do Centro Universitário do Distrito Federal, hoje UDF. Disponível em: 

https://oab.grancursosonline.com.br/o-juridiques-citacao-e-pontuacao-dos-dispositivos-

legais/. Acesso em 12 de abril de 2019. 

 

O artigo 1º deste Projeto foi alterado para constar, de forma simplificada, que o 

Projeto atualizou os vencimentos do cargo de Monitor de Educação Infantil, dando o comando do 

Anexo Único deste Projeto. 

 

O Anexo Único deste Projeto teve a página girada para padronizar com o Anexo III 

da LC n.º 56, de 206, bem como foi alterado para constar, de forma simplificada, os pontinhos 

necessários, como vem sendo padronizadas as leis municipais de Unaí com alteração, constando a 

https://oab.grancursosonline.com.br/o-juridiques-citacao-e-pontuacao-dos-dispositivos-legais/
https://oab.grancursosonline.com.br/o-juridiques-citacao-e-pontuacao-dos-dispositivos-legais/
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alteração devida e pontinhos onde há omissão do texto no qual não houve alteração. A Lei 

Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003, diz o seguinte, em seu parágrafo 2º do artigo 12: 

 

§ 2º Quando se tratar de projeto de alteração de redação ou de acréscimo, este propiciará 

realce dos dispositivos alterados e/ou acrescentados, que será obtido por meio de 

formatação, entre aspas, com o emprego de caracteres em itálico e de linha (s) pontilhada 

(s), estas últimas para indicar a omissão do texto, conforme cada caso, reservando-se à lei 

oriunda do projeto somente a consignação de aspas e linha (s) pontilhada (s), mantendo-se 

os caracteres em sua forma normal, sem itálico, figurando, todavia, os destaques próprios. 

(Parágrafo incluído pela Lei Complementar n.º 52, de 26 de abril de 2005) 

 

Como muitas vezes não é possível colocar pontinho em tudo que é mantido no texto 

de lei, é de costume colocar apenas os pontinhos necessários ao entendimento da lei. 

 

Importante ressaltar que todas as alterações realizadas por meio desta Redação Final 

em nada interferiram no objetivo do Projeto. Apenas houve correções conforme a técnica 

legislativa. 

 

Sem mais para o momento, passa-se à conclusão. 

 

3. Conclusão: 

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 24, de 2019, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do 

que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 7 de junho de 2019; 75º da Instalação 

do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES 

Relator Designado 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 24/2019 

 

 

 

 

Atualiza vencimentos do cargo que especifica e 

altera anexo da Lei Complementar n.º 56, de 30 de 

outubro de 2006, que “dispõe sobre o Estatuto e o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do 

Magistério Público do Município de Unaí e dá 

outras providências”. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município de Unaí, faz 

saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Ficam atualizados os vencimentos do cargo de Monitor de Educação Infantil 

de que trata o Anexo III da Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, que passa a vigorar 

com a alteração dada pelo Anexo Único desta Lei. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, 7 de junho de 2019; 75º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO 

Secretário de Governo 
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ANEXO ÚNICO DE QUE TRATA O ARTIGO 1º DA LEI N.º ..., DE ... DE ... DE 2019. 

 

 

“ANEXO III A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N.º 56, DE 30 DE OUTUBRO DE 2006. 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

 

CARGO 

EFETIVO 
NÍVEIS 

GRAU 

A B C D E F G H I J L M 

... … ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

Monitor  

de  

Educação 

Infantil 

I 1000,81 1030,83 1061,76 1093,61 1126,42 1160,21 1195,02 1230,87 1267,80 1305,83 1345,00 1385,36 

II 1060,86 1092,69 1125,47 1159,23 1194,01 1229,83 1266,72 1304,72 1343,87 1384,18 1425,71 1468,48 

… … … ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

 

” (NR) 

 

 


